
Jurisprudência TCU de Número 519 

Sessões: 18 e 19 de novembro; 2, 3 e 8 de dezembro de 2025 

Este Informativo contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos 
Colegiados do TCU, relativas à área de Licitações e Contratos, que receberam 
indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. 
Os enunciados procuram retratar o entendimento das deliberações das quais 
foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, 
resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem representam, 
necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 
objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. 
Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor das deliberações por 
meio dos links disponíveis. 

 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. A exigência de capital social ou patrimônio líquido mínimos, disposta no art. 69, 
§ 4º, da Lei 14.133/2021, não está condicionada apenas aos casos em que o 
licitante apresente índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um). 

Para fins de habilitação econômico-financeira, a Administração pode exigir dos 
licitantes, de forma cumulativa: 

i) declaração de compromissos assumidos (art. 69, § 3º, da mencionada lei); 
ii) índices de liquidez acima de 1 (um); iii) patrimônio líquido mínimo de até 
10% do valor estimado da contratação; e iv) capital circulante mínimo em 
percentual suficiente para assegurar até dois meses de execução contratual 
sem nenhum pagamento por parte da Administração, devendo tais 
exigências ser devidamente motivadas nos atos preparatórios da 
contratação. 

2. É irregular a vedação ao somatório de atestados para fins de qualificação 
técnico-operacional em situações em que não fique técnica e inequivocamente 
demonstrado que a execução em maior escala do serviço eleva sua complexidade 
a patamar tal que a experiência em projetos menores, mesmo que somada, não se 
mostra suficiente para garantir a aptidão da licitante. A justificativa deve ser robusta, 
detalhada e constar dos atos preparatórios da licitação, em observância aos 
princípios da motivação, da razoabilidade, da competitividade, da economicidade 
e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração. 


